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DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para proferir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças 

S/Nara 

  

REVISÃO: HELOÍSA 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.040 de 2.020, de autoria da Deputada 

Arlete Sampaio, que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, no exercício de 2020, para minimizar efeitos 

fiscais da pandemia causada pelo vírus da Covid-19”. 

 O parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre o Projeto 

de Lei nº 1.040 de 2020 é pela aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

25 03 2020 15h EXTRAORDINÁRIA 215 

 

 
Sras. e Srs. Deputados, a nossa vontade é de seguir rapidamente. Este projeto 

é o último que depende de parecer. Quanto aos demais, como não haverá mais 

parecer, a votação será mais rápida. São dez itens para serem votados em segundo 

turno.  

Então, peço a presença dos Deputados – muitos estão com a câmera ligada, 

mas não estão presentes na sessão – para que a gente possa, após esse processo, 

dar celeridade à sessão. 

O Deputado Robério Negreiros está colocando papel na tela. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 

eu queria só fazer uma solicitação. Foi feita uma emenda justamente para tirar esse 

caráter de projeto autorizativo. Então, que os pareceres possam se remeter também 

à emenda. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Eu retorno a palavra à 

Deputada Jaqueline Silva, para que S.Exa. inclua no seu parecer a emenda 

apresentada à matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, corrigindo o nosso parecer pela 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, acato a emenda apresentada pela 

própria autora do projeto. 
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Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok. 

Então, fica retificado o parecer, com a aprovação da emenda, retificando 

também a presença de 14 Deputados quando da aprovação da matéria. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre 

a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.040 de 2020, de autoria da Deputada 

Arlete Sampaio, que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, no exercício de 2020, para minimizar efeitos 

fiscais da pandemia causada pelo vírus da Covid-19”. 

Considerando os aspectos legais, regimentais, jurídicos, constitucionais e de 

técnica legislativa e considerando que as outras comissões já trataram do mérito, no 

âmbito da CCJ, o parecer deste Relator é pela admissibilidade da matéria, Sr. 

Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 


